
•. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

•1 2.17u/V,) 

A SDITO SIWIJ*IIUTAUS W PU8ZSfl QAÇAbENTO 

* D.( orlAs ric,nflcns. 

A aMara I4unioipa1 de ConslMin LafliSte decretas eu, 

Pie LIStO MIn,jcipal, sanciono a esguinte laia 

AR?0  iC e rioa o )sØut4n $wiioipsl autoriasdo a abrir «44111* 

Supiesentaxes M Orçamento do correras exercício, para 

atsMla ato * 

dRiu e 02 e IQIER E.ECUTITO 

e  02 - GAMFSDE $ aC4BIA .Ut ?RZUUIU\ 

021 e  AW11XISTRA4O C}ERÂL 

3.1.2.0 - Jiaterial as Csnswo 60,000,00 

3.1.3.2 e  Outros Ssntços 5 Lnoaxges 500.o()000 

i2i'AiV JV » CULIJRA 

197 a R)EMÀÇIO PARA O SETOR 3&OISM&IO 

44.1.1 a A*ZÍ1LISS para 49*JSSS ês Capital 1.000.000900 

ØNI1wDI —07 - DflÀRTAJ$TQ D URJIANIJ4O 

323 e pI$1JA[tQ URBANO 

e Puaraçk de Serviços  1,6990a19 500.000,00 

- 10 e ai;afl J»'2 AgIplipoclá 3 £REYWM0I4 

494 - iREVIDSNCIA SOCIAIS AO a:. UfiDOR P 1 400 

3.1.1.3 e  Obriaç6es Patnusia 2.000.000,00 

e 11 - lar.41 2A zs1it 
3.1.2.0 a  Material da (*aao 

TOTAL.. 

B01AQM 
.5OOa009a00 

S& .QOO 0O 



t4 AI'UM 

323 - ~JMWM UUANO 

4.1.1.0 0braie Ita1aç3.i 
T O T A  IR 

EQU-12 -  22-,  -  i&-,  

Pro f.Lt9/'Mwlicipal 

o 

L JI1 AJiaJ 

ItT • 2 Pa siaz1isuto dai di*poa iça.. •atábeleoid*s no srt*go 
autsrio, £I~ oanoel.das as eeguintsa 4otaç3aia 

-4-2*  3 1vOgai'..e ei tia posi ç*e e eontrari.o, entrando cata lei 

sa vigor na data 4e nua publicaqio. 

Mando, porta utog  a todai ai autoridades a qtsm o oonhotmn—

to e excou ÃO deata lei perteno.r q a ouapma e faç ai 

piz tio intaira zonte QøO nsls *0 oont. 

IAILO1O A mninu WíICIÁL Pe oonuijxixo LAPA1E, 

AOS 14 DE MAIO * 19. 



PROJETO ME LEI NQ 29...E40 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTARES NO PRESENTE ORÇAYNTO E 

Dl OUTRAS PR0VI1NCIAS. 

A Cinara Municipal de Conselheiro Lafaiste doere- 

tal 

ART. 12 Pica o Executivo Municipal autorizado a abrir oz4ditos 

Suplementares no Orçamento do corrente exercício, para 

atendimentos 

RGO 02 - POR XECUTIVO 

UNIDADE - 02 - Gabinete o Secretaria da Prefeitura 

021 - Administraço Geral 

3.1.2.0 - Material de Consumo 60.000100 

3.1.3.2 Outros Serviços • Enoargos 500.000000 

ÚTIDAflE 06 DEPARTAMENTO IL £DUCAÇO 

E CULTURA 

197 - PORMAÇO PARA O SETOR S.CUNDlRIO 

4.3.1.1 Auxlioe para despesas de Capital 1.000.000,00 

ÚNIDAD - 07 PARTÃMNTO 16 tflBANISi!0 

323 PLANEJAMENTO URBANO 

3.1.3.1 Reinuneraço de Serviços Pessoais 500.000900 

UNIDAi - 10 SiRVIÇ0 DE ÂSISTÉNCIA E 

PRL VIDÊNCIA1  

494 - PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR P1BLICA 

3.1.1.3 - Obrigaçea Patronais 2.000.000900 

UD41 - 11 - DCPART4MENT0 WN.LSTRAUa  

RODAGEM 

531 - RODOVIAS 

3.1.2.0 Material de consumo 1.5004000.00 

T O T A L. . . . . . . .. 5.560.000.00 

. . .1 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-2- 

ART. 29 Para cumprimento das disposiQ6es estabelecidas no arti- 

go anterior, ficam canoeladas as seguintes dotaçeet 

UUDA - 07 - PARTAMENTO DE URBANISMO- 

323 - PLANEJAMENTO URBANO 

4.1.190 - Obras e Instalaçeo 

   

 

5.560 • 000,00 

 

    

TOTAL. • • . • . . , . . . . 5.560.000,00 

ART. 3 - Revogam-se as disposiçes em oontrrio, entrando este Lei 

em vigor na data de sua publioaço. 

CIM.ARA )TurdCIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIEE,12 MAIO JE 1980. 

VEREADOR DR. LO FRANGO RIBEIRO DR. VICENTÁ W PARIA RAIVA 

-Presidente da C.marp- -.Vios-Presidente- 

JoSe ANTONIO DOS SANTOS 

-Secretário..  



iiiit1 - 02 - ..inete Sretv. ãw. Pfeitura. 

On - ákbniniatraçãa Geral, 

Â Qmaraa Ml2nicipal de aonselheiro La'a1ie te decreta e. eii.J 

Pnefeito Municipal, sanciono aseguinte Lei: 

t
- 

___ - 02 - IMERE1ECUTIV.0 

ÂRT;. 112  Rica- o Ecec utivo Mtrnicipal iiatio a aibrizr 
o 

cdiizs 

o  &Iemea n0 Orçamento o aarrente eucei=cio,  

atenà'ento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O!ET0 DE LEI N 7 (a-3o 

ITO SU11EMBEUM NO =ENTE ORÇAI4ENTO 

E. iL ou.&a provnci.&s 

- tei dep Cnnsiuna 

  

0p.00O0 

00.000-1 900 

   

- ~= Serviços 

 

   

WDÀDK. - 06 LRÀNENTO DE EDUCAO E CULPTJRk 

197 1014&Ç0 PARI O SETOR SECUNDÁRIO 

___ - .&ux1iae para- desposam da ciit 1.000.000900 

UNIDADE. - 077 - AÁNTO DE URBANISMO. 

- PANRItANENTO URBANO 

- Rmuneraçx d rviçs Pesoata 500.1000 )O 

IilNIDÂDE - 10 - SERVIÇO DE. A-S STNCA; E PBEVIDËNC.IA. 

494 - EEDÉNOirL soam AO. SERVIDOR PUBL]O 

- 0brg3eas tiicmadia 2.00O000 ,00 

DDE: - 11 - 1)WflÁR9'ÂNENTO NU Ra-tn~ RGdma 

- RSDOVJIA5 

Mater1ia1 de onsuma 11.500.000 .00 

TIO T2A.IL 5.5I0.00000 

RTP 22: - Para aumprimento daz diapuziç6ea este1eeida no) axtig 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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os 

atriir, ffri aa 3eguintaa3 drtiae: 

- O'7 NTO DE. 1IJRBANISN0 

NRJÂMENTO TffRWL.WO 

4!.11 3L.O - Obra e 

  

  

 

5.5EOOO ,00 

     

P20 P2 L. 560000 ,OO 

a& cilapoziçoem em contrario #,  entrando eta. i&i 

em vigor na, data de sua- pub1icaço.. 

EPEITURA. MUNICIPAL DE CM SELBE IRO LAFÀIE EEL AOS- OS,  de 

MAIO DE 1980.. 
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CIOSAMENTE o 

1 aí 
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 "i voz 

icto 'lo 

Chefe d Dept do Rendas e Patr anio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. 98/80 

Serviço: Contabilidade 

Assunto: Prsta inf'ormaçes 

Aos 07 de maio de 1980 

Atendendo solicitação, em cara 
p

verbal, 

do Ilustre Vereador Sr. Dr. Alfredo Mafuz, temos o prazer de respon 

der as perguntas formuladas: 

PODER EXECUTIVO 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 500.000,00 

Alugueis- Indenizações Trabalhistas-Serviços 

de Comunicações Públicas, diversos- Honor - 

rios e Custas; 

4.5.1.1v Auxrlios para Despesas Capital 1.000.000900 

Termino da construção do Col. Mons, Horta; 

3.1.3.1.-Remuneraço de Serviços Pessoais..... .. .. 500.000,nfl 

Pagamentos de Prestaçes de Serviços Urbanos; 

3.1.1.3- Obrigações Patronais. .......... ...... ... . . .E$ 2.000.000,00 

INPS-IPSEMC E FGTS; 

3.1.2.0.-Material de Consumo r 1.500.000100 

Aquisição de Peças e CombustÇveis p/ Máqui- 

nas e \Jeicu1os-Manutenço de Estradas e Pon 

tes. 

Na expectativa de que tenham sido objetivas as presentes/ 

respostas, firmamo-nos 

ExmP Sr. 

Dr. Lo Franco Ribeiro 

DD. Presidente da Crnara Municipal de 

CONSELHEIRO Lf\FAIETE-MG. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LLLV 

o 

Serihoir Presidente, 

Se,nhore V 

Ràtm inhaida i Câmarm dê Vemw]rea 

o meta de Lei qi&'..  1
. 
 BWCBÉBITM SMEMENTAM,  NO MSENW ORÇAMENTO 

3: iií OUURLS ROIIXÊNCTÀ, n0 valor de G$ 550.000 ,OO 

De 1&ârrtdim ~omi Êxim aamcw a dotaw a seir aant- 

 

 

 

aelàxa,  

exigrndaa de uma melhor distribui £D dirmcurso 

IapOnn1nO8 com canoe1amento: i  z rciial ou ttl d d' deanecria 

ou, em corEliç6ea de agiaem melhores-  dias 

BA]1CIO DLti  FEITURA.MUICIPA.1 DE CONSELHEIRO LÁ - 

AIET, AQa. 05 D3 MAIO DE 1980.. 


